
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
RuaAntenor Mamedes, n.º 911 - (065)261-1736

AN

CEP 78.260-00o- Araputanga-Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N.º 329/98.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTOVIGENTE COM
DECRETO DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
ESPECIAL, DESTINADO A COBERTURA DE
DESPESAS DOCONVÊNIO NO MINISTÉRIODOMEIO AMBIENTE E DA AMAZÔNIA
LEGAL/SECRETARIADE RECURSOS HÍDRICOS,PARA CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO DA
GARRUCHA, CONFORME SEGUE:

AIRTON RONDINA LUIZ, Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipalautorizado, a abrir Dotação Orçamentária no Orçamento vigente, comDecreto de Crédito Suplementar Especial, de acordo com Artigo 41, IncisoII, da Lei 4.320/64, destinado a cobertura de despesas do Convênio doMinistério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal/Secretaria de RecursosHídricos, para Canalizaçãodo Córrego da Garrucha.
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:06 - DepartamentodeViação e Obras PúblicasUNIDADE :06.01 - DepatºdeObrase Serviços UrbanosFUNÇÃO :10 Habilitaçãob e Urbanismo
PROGRAMA :58 - Urbanismo
SUB-PROGRAMA :323 -Planejamento Urbano
PROJ/ATIVIDADE :1054 -Canalizaçãodo Córrego da Garrucha

: 4.1.1.0 - Obras e Instalações .......R$ 882,000,00

ART. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação revogadas as disposições contrario.

Gabinete do PrefeitoMunicipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, aos 26 do mês de Março de um mil novecentos enoventa e oito.

AIRTON RONDINA LUIZ
Prefeito Municipal

Dado e passado, por esta secretaria e registrado, emlivro próprio.

ANTONIO ROBERTO DE FREITAS
ASSESSOR DE GABINETE


